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ESTADO DE SANTA CATARINA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

2ª CBM/4º BBM - Tubarão 
 

 

 

BOLETIM INTERNO nº. 008/2007 
 

Publico para o conhecimento da Companhia e devida execução o seguinte: 

 

 

 

1ª PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS 

 

Conforme escalas de serviço arquivadas no B-1 da 2ª/4º BBM. 

 

 

2ª PARTE – INSTRUÇÃO 

 

Sem alteração. 

 

 

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

 
I – ALTERAÇÕES DE SUB TEM E SARGENTOS: 

 

LICENÇA ESPECIAL: 

 Do Sub Ten BM Mat 912608-2 Vânio Margotti de Medeiros do 1º/2ª/4º BBM - Tubarão, 

01 (um) mês de gozo de Licença Especial, referente ao 1º mês do 4º qüinqüênio do período 

aquisitivo de 18/09/1998 a 17/09/2003, a contar de 14/08/2007. 

 

APRESENTAÇÃO: 

 A 03 de agosto de 2007, do 1º Sgt BM Mat 918138-5 Silvio da Silva Júnior do 2º/2ª/4º 

BBM - Laguna, de retorno da cidade do Rio de Janeiro – RJ, após compor a 6ª Convocação da 

Força Nacional de Segurança Pública (SENASP), durante a realização dos Jogos Pan-americanos 

(PAN 2007), no período de 23/06/2007 a 02/08/2007. 

 
 A 03 de agosto de 2007, do 2º Sgt BM Mat 923143-9 Jackson de Oliveira do 1º/2ª/4º 

BBM - Tubarão, de retorno da cidade do Rio de Janeiro – RJ, após compor a 6ª Convocação da 

Força Nacional de Segurança Pública (SENASP), durante a realização dos Jogos Pan-americanos 

(PAN 2007), no período de 23/06/2007 a 02/08/2007. 

 

 

II – ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS: 

 

LICENÇA ESPECIAL: 
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 Do Cb BM Mat 905008-6 João Batista Euclides do 1º/2ª/4º BBM - Tubarão do 1º/2ª/4º 

BBM - Tubarão, 01 (um) mês de gozo de Licença Especial, referente ao 1º mês do 5º qüinqüênio 

do período aquisitivo de 06/05/2000 a 05/05/2005, a contar de 12/08/2007. 

 
 Do Cb BM Mat 916192-9 Paulo José Vieira do 1º/2ª/4º BBM - Tubarão do 1º/2ª/4º BBM 

- Tubarão, 01 (um) mês de gozo de Licença Especial, referente ao 2º mês do 3º qüinqüênio do 

período aquisitivo de 09/02/1997 a 08/02/2002, a contar de 13/08/2007. 

 
 Do Sd BM Mat 920299-4 Vantuir Borges do 2º/1º/2ª/4º BBM - Capivari de Baixo, 01 

(um) mês de gozo de Licença Especial, referente ao 3º mês do 1º qüinqüênio do período 

aquisitivo de 22/04/1991 a 21/04/1996, a contar de 15/08/2007. 

 

CURSO: 

 Do Sd BM Mat 922799-7 Roberto Bonelli Bitencourt do 1º/2ª/4º BBM - Tubarão, a fim 

de participar do Curso de Treinamento de Condutores de Veículos Transportadores de Produtos 

Perigosos (MOPP) nos dias 18, 19, 24, 25 e 26/08/2007 no Centro de Formação de Condutores 

RECORD – Tubarão – SC. 

 

APRESENTAÇÃO: 

 A 27 de agosto de 2007, do Sd BM Mat 920524-1 Auri Geovane Nascimento do 1º/2ª/4º 

BBM - Tubarão, de retorno da cidade do Rio de Janeiro – RJ, após compor a 6ª Convocação da 

Força Nacional de Segurança Pública (SENASP), durante a realização dos Jogos Pan-americanos 

(PAN 2007), no período de 11/06/2007 a 23/08/2007. 

 

LICENÇA PATERNIDADE: 

Do Sd BM Mat 927114-7 Antônio Eduardo dos Santos do 2º/2ª/4º BBM - Laguna, a 

contar de 20/08/2007, conforme Certidão de Nascimento nº. 22162 do Registro de Nascimento 

do Cartório da Comarca de Laguna – SC. Assento de Sara Paes dos Santos. 

 
 

III – TRANSCRIÇÃO DE OFÍCIO: 
 

Empresa São Geraldo de Transporte Coletivo Ltda. 

Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA 

 

Ao 

Ilmo. Sr Tenente 

MARCOS AURÉLIO BARCELOS 

Corpo de Bombeiros 

Tubarão – SC 

 

Of. 359/SG/2007. Tubarão, SC, 20 de Agosto de 2007. 

 

Prezado Senhor: 

 

 Vimos por intermédio deste, agradecer a palestra realizada em nossa 7ª Semana 

Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho, no dia 15/08/2007, das 15:30H às 16:45H. 
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 É importante salientar a brilhante atuação do Sd Patrick P. Fernandes – os 

participantes de nosso evento (18 participantes) não tiveram dúvidas sobre o tema ministrado – o 

elogiarem bastante. 

 Temos a ciências da importância de suas atividade perante a comunidade e sociedade 

num todo. Somos muito gastos, por tudo. Sem duvida alguma, a prevenção é a melhor forma de 

se evitar “qualquer acidente”, seja ele de trabalho ou não. 

 Nos colocamos a vossa disposição. 

 Valho-me da oportunidade para reiterar protestos de elevada estima, consideração e 

apreço. 

 

 

 Cordilamente, 

 

 

Muriel Barbosa Felipe 

Coordenador de Tráfego 

Presidente da CIPA 

 

 

FAMÍLIA MAURICIO 

 

Ilmo. Sr, 

 

 Viemos por meio deste, salientar e enaltecer a importância do Corpo de Bombeiros a 

toda população do município de Laguna. Hoje pela manhã, nossa família precisou solicitar  os 

serviços da corporação, pois Doracy Gonçalves Maurício, 85 anos , foi encontrada desacordada e 

sem respirar. Prontamente foi atendida pelo Sd Erimar e sd Eriques que a reanimaram e a 

encaminharam com total rapidez e eficiência ao hospital Senhor bom Jesus dos Passos desta 

localidade. 

Após atendimento médico foi diagnosticado derrame e que, não fosse a agilidade dos 

soldados, talvez nossa familiar mais velha não estivesse mais conosco. 

Portanto, Publicamente agradecemos aos soldados Erimar e Eriques pela bravura e por 

honrarem o juramento de ajudarem ao próximo. 

Agradecidos despedimo-nos 

 

Atenciosamente 

 

 

Maria Sueli Maurício Bitencourt                                   Giselle Mauricio Bittencourt  

 

 

 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA 
 

I – ELOGIO: 
 
 Existem pessoas que vêm ao mundo para edificar e melhorar a vida dos outros. Tais 

pessoas não se permitem observar erros sem tentar contribuir para solucioná-los e, também, 

buscam sempre o aprimoramento das coisas ao seu redor. Dentre essas pessoas iluminadas e 
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empreendedoras encontramos o 1º Sgt BM Mat 908774-5 Nelson Gonçalves do 1º/1º/2ª/4º BBM 

- Braço do Norte. 

 Ao ser convidado para assumir o Comando do GBM de Braço do Norte recebeu como 

missão administrar o aquartelamento, fazendo com que a missão institucional fosse cumprida. 

Porém foi além de sua missão. Empreendeu um ritmo de trabalho harmonioso e criou um clima 

de companheirismo entre os integrantes do GBM.  

 Uniu e contagiou a todos com suas idéias, culminando num grande mutirão em prol do 

bem-estar da guarnição. Assim o aquartelamento foi reformado e ampliado, transformando uma 

edificação envelhecida no quartel mais confortável, bonito, vistoso e agradável da 2ª CBM.  

 Investiu, ainda, na aquisição de equipamentos possibilitando conforto e tecnologia de 

ponta para atendimento de ocorrências. Com sua habilidade soube conduzir todo processo de 

forma a facilitar o trabalho e criando um clima de deleite no desempenho do serviço público. 

Todas essas virtudes são motivos de orgulho ao Comando desta Organização Bombeiro Militar 

que deseja sucesso e muitas felicidades nesta carreira exemplar e de dedicação. 

 Individual. Averbe-se. 

 

 

 O Cb BM Mat 917853-8 Giovane Batista Martins, Cb BM Mat 918598-4 Nelson Nunes 

Fernandes, Sd BM Mat 918630-1 Moacir Franco, Sd BM Mat 920385-0 Jeferson da Silva 

Oliveira, Sd BM Mat 921291-4 Antônio César Scremin Martins, Sd BM Mat 922812-8 Rodnei 

Francisco de Souza, Sd BM Mat 923201-0 Marcelo Francisco Lemos, Sd BM Mat 924324-0 

Alexandre Ramos Miranda, Sd BM Mat 926345-4 Diego Fernandes Garcia, Sd BM Mat 

927115-5 Leandro Sanceverino Mattos, Sd BM Mat 927120-1 Vinicius de Toledo Gonçalves, 

Sd BM Mat 927122-8 Diego Bernardo da Silva, Sd BM Mat 927149-0 Diego da Rosa Silva, 

todos do 1º/1º/2ª/4º BBM - Braço do Norte.  Não há que se falar num grande Comandante sem 

uma grande tropa. Não basta ser bom, pois sozinho nada se consegue. O esforço dos órgãos faz 

bem funcionar todo o corpo, e assim é o Corpo de Bombeiros Militar. Partes individuais que se 

somam entre si e transformam a vida das pessoas através de suas ações. O envolvimento com o 

serviço, com as pessoas e com aqueles que lutam ao nosso lado é o engrandecimento do todo. E 

isso é percebido muito claramente no GBM de Braço do Norte. 

 Que aprendamos com esse momento e saibamos cultivá-lo com maior apreço e maior 

atenção, vislumbrando servir de exemplo a todos e conquistando uma credibilidade ainda maior. 

Que cultuemos o comprometimento com nossas ações e que possamos aumentar esse elo de 

dedicação, amor, confiança, camaradagem, espírito de equipe que faz deste GBM um exemplo 

para a Corporação e orgulho à comunidade de Braço do Norte. Porém o trabalho continuará 

sendo árduo e as adversidades serão o teste final para que se possa ter harmonia no cumprimento 

da missão e dos regulamentos. O Comando da 2ª Companhia agradece a dedicação e apoio 

demonstrados ao Comando local e Regional e deseja felicidades e sucesso na carreira.  

 Individual. Averbe-se. 

 

 O Sd BM Mat 916634-3 Erimar da Rosa e o Sd BM Mat 923200-1 Eriques Ramos 

Batista, ambos do 2º/2ª/ BBM - Laguna, por terem demonstrado profissionalismo e 

conhecimento técnico durante atendimento de ocorrência em 30 de agosto de 2007, sendo essa 

atuação digna do reconhecimento da comunidade Lagunense, elevando assim ao mais alto grau o 

nome da corporação Bombeiro Militar. 

Individual. Averbe-se. 

 (Transcrito da Nota para Boletim Interno nº. 008/2007 do 2º/2ª/4º BBM – Laguna do 1º Ten BM  Cmt 

 2º/2ª/4º BBM, Gustavo E. de Macedo Campos). 
 

 

II – PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR: 
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INSTAURAÇÃO: 

 Conforme Portaria nº 013/2ª/4º BBM/2007 de 25/06/2007, foi designado o 1º Sgt BM 

Mat 914693-8 João Carlos de Souza do 2º/1º/2ª/4º BBM - Capivari de Baixo, para proceder no 

prazo de 15 (quinze) dias, a abertura do Processo Administrativo Disciplinar nº. 

001/2º/1º/2ª/4ºBBM/2007, em desfavor do Sd BM Mat 916635-1 Hilton César Cardoso do 

2º/1º/2ª/4º BBM - Capivari de Baixo, por ter, em tese, cometido transgressão disciplinar, ter no 

dia 16/06/2007, durante a final de um torneio de Futebol Suíço, deferido fortes empurrões contra 

o árbitro da partida, conforme relatado em Comunicação interna do P-3/3º/2ª/5º BPM – PM de 

Capivari de Baixo. Fatos estes que podem ensejar cometimento de transgressão disciplinar 

prevista nos itens 03 e 42 do anexo I do Regulamento Disciplinar dos Militares Estaduais 

(Decreto nº. 12.112 de 16/09/1980), sem prejuízo de outras que, porventura, venham a ser 

apuradas neste procedimento. 

 

 Conforme Portaria nº 015/2ª/4º BBM/2007 de 27/07/2007, foi designado o 2º Sgt BM 

Mat 918226-8 Rogério da Silva do 1º/2ª/4º BBM - Tubarão, para proceder no prazo de 15 

(quinze) dias, a abertura do Processo Administrativo Disciplinar nº. 015/2ª/4ºBBM/2007, em 

desfavor do Sd BM Mat 916635-1 Hilton César Cardoso do 2º/1º/2ª/4º BBM - Capivari de 

Baixo, por ter, em tese, cometido transgressão disciplinar, ter quando de serviço no dia 

30/06/2007, deixado de observar a sinalização de trânsito, cruzando o sinal vermelho e 

ocasionando um acidente de trânsito. Fatos estes que podem ensejar cometimento de 

transgressão disciplinar prevista no item 79 do anexo I do Regulamento Disciplinar dos Militares 

Estaduais (Decreto nº. 12.112 de 16/09/1980), sem prejuízo de outras que, porventura, venham a 

ser apuradas neste procedimento. 

 

SOLUÇÃO: 

 Pelas conclusões que chegou o 1º Sgt BM Mat 914693-8 João Carlos de Souza do 

2º/1º/2ª/4º BBM - Capivari de Baixo, encarregado do Processo Administrativo Disciplinar nº. 

001/2º/1º/2ª/4ºBBM/2007, que figura como acusado o Sd BM Mat 916635-1 Hilton César 

Cardoso do 2º/1º/2ª/4º BBM - Capivari de Baixo, resolvo: 

1. Concordar em parte com a conclusão do encarregado, uma vez que restou apurado no presente 

PAD, que o acusado ao empurrar o árbitro da partida de futebol, quando participava de um 

torneio onde representava a Corporação, agiu em desconformidade as condutas exigidas de um 

bombeiro militar, comportando-se contra os preceitos de moral, honra e respeito ao indivíduo, 

num local público e perante colegas de profissão, civis e camaradas policiais militares, bem 

como, provocado um clima de desarmonia no evento onde a Corporação fora convidada a 

participar, denegrindo o nome da classe perante outras pessoas. Tais transgressões são 

capituladas nos itens 03 e 42 do anexo I, do Decreto Estadual nº 12.112 – RDME.  

 

2. Punir o acusado com Repreensão, por comportar-se em desacordo com as convenções sociais 

esperadas para um bombeiro militar, ao empurrar o árbitro da partida de futebol, onde 

representava a Corporação, contribuindo para a desarmonia no ambiente do campeonato e 

denegrindo o nome da classe bombeiro militar (Itens 03 e 42, com atenuantes de nº 1, 2 e 5 do 

art. 17, sem agravantes do art. 18 do Decreto Estadual 12.112 – RDME). Deixo de aplicar maior 

punição em razão do histórico de serviços prestados à Corporação. 

 

3. Determinar ao B-1 da 2ª/4ºBBM que providencie que o acusado tome ciência da decisão; 

 

4. Publicar em Boletim Interno da 2ª/4ºBBM; 
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5. Arquivar os presentes autos no B-1 da 2ª/4ºBBM 

 

 

 Pelas conclusões que chegou o 2º Sgt BM Mat 918226-8 Rogério da Silva do 1º/2ª/4º 

BBM - Tubarão, encarregado do Processo Administrativo Disciplinar nº. 015/2ª/4ºBBM/2007, 

que figura como acusado o Sd BM Mat 916635-1 Hilton César Cardoso do 2º/1º/2ª/4º BBM - 

Capivari de Baixo, resolvo: 

1. Concordar com a conclusão do encarregado, uma vez que restou apurado no presente PAD, 

que o acusado deixou de atentar a sinalização de trânsito, ultrapassando cruzamento em sinal 

vermelho, ocasionando acidente de trânsito, quando em condução de vítimas para o Hospital. Tal 

transgressão é capitulada no item 79 do anexo I, do Decreto Estadual nº 12.112 – RDME.  

2. Advertir o acusado, por deixar de respeitar regras de sinalização de trânsito, ultrapassando 

cruzamento, em sinal vermelho, causando acidente com outro veículo, quando transportava 

vítimas de acidente de trânsito ao Hospital de Tubarão. (Item 79, com atenuantes de nº 1, 2, 3, 4 

e 5 do art. 17, sem agravantes do art. 18 do Decreto Estadual 12.112 – RDME). Deixo de aplicar 

maior punição pelo histórico de serviços prestados à Corporação, não considerando caso de 

justificação, uma vez que a segurança das vítimas é responsabilidade do condutor. 

3. Determinar ao B-1 da 2ª/4ºBBM que providencie que o acusado tome ciência da decisão; 

4. Publicar em Boletim Interno da 2ª/4ºBBM; 

5.Arquivar os presentes autos no B-1 da 2ª/4ºBBM 

 

 

III – DECISÃO DE RECURSO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DE 
BOMBEIROS COMUNITÁRIOS: 

 

 Tendo sido interposto pelo BC Diego Stedile Mereles recurso contra Decisão de Processo 

Administrativo Disciplinar nº. 02/BC/2ªCBM/2007, resolvo: 

 

1. Acatar recurso apresentado, uma vez que o Regulamento do Serviço Voluntário não estipula 

prazo para a apresentação de recurso ao Cmt da OBM, bem como aceitar as justificativas 

apresentadas pelo BC Diego Stedile Mereles, uma vez que ficou comprovado que o referido 

Bombeiro Comunitário não teve conhecimento do processo administrativo por ter se mudado e 

encontrar-se fora da região em missão de trabalho; 

2. Reintegrar o referido Bombeiro Comunitário aos quadros de atividade do serviço voluntário, 

revogando decisão anterior em relação ao mesmo; 

3. Suspender por 30 (trinta) dias o BC Diego Stedile Mereles, por não prestar a quantidade 

mínima de horas de serviço voluntário, conforme determina o Regulamento do Serviço 

Voluntário e não informar ao Coordenador do Serviço Voluntário os motivos do 

descumprimento. Considera-se cumprido o período de suspensão, uma vez que após decisão de 

processo anterior não foi executado serviço voluntário no período Ressalto que a reincidência no 

descumprimento em qualquer mês e sem justificativa acarretará Suspensão Definitiva e 

afastamento do quadro de bombeiro comunitário. 

4. Determinar ao B-3 da 2ª CBM que notifique o recorrente para que tome conhecimento da 

presente decisão; 

5. Publicar a presente decisão em Boletim Interno e nos murais da sede da CBM e do GBM de 

Capivari de Baixo. 
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6. Arquivar este recurso no B-3 da 2ª CBM. 

 

 

III – INQUÉRITO TÉCNICO: 
 

INSTAURAÇÃO: 

 Do 1º Ten BM Mat 920824-0 Marcos Aurélio Barcelos da 2ª/4º BBM -Tubarão, para 

proceder o Inquérito Técnico nº 003/2ª/4ºBBM/2007, a fim de apurar os fatos informados através 

da Parte s/nº 2º/1º/2ª/4ºBBM/2007 – GBM Capivari de Baixo de 03/07/20007, comunicando que 

no dia 30/06/2007 a viatura ASU-121, envolveu-se em acidente de trânsito, quando conduzida 

pelo Sd BM Mat 916635-1 Hilton César Cardoso do 2º/1º/2ª/4º BBM - Capivari de Baixo, 

colidindo com o veículo FUSCA, placa LXH-6090 de Capivari de Baixo, conduzido por Leomar 

da Luz Costa Júnior, residente a Rua Valdomiro Silva nº 204, Santo André – Capivari de Baixo – 

SC, causando danos materiais na referida viatura. 

 

SOLUÇÃO: 

Pelas conclusões a que chegou o 1º Ten BM Mat 920824-0 Marcos Aurélio Barcelos da 

2ª/4º BBM - Tubarão, encarregado do Inquérito Técnico 003/2ª/4º BBM, que tem por objetivo 

apurar as causas e responsabilidades decorrentes do acidente de trânsito ocorrido no dia 

30/06/2007, Vtr BM ASU 121, Mercedes Bens, Sprinter, placa MHA 1760, Chassi 

8AC9036623A909961, RENAVAM 820081329, do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 

Catarina, resolvo: 

1. Imputar a responsabilidade pelos danos causados a Vtr BM ASU 121, ao Sd BM Mat 916635-

1 Hilton César Cardoso, no valor de R$ 1.280,00 (um mil duzentos e oitenta reais), por deixar de 

observar sinalização de trânsito, cruzando sinal vermelho e ocasionando o acidente; 

2. Imputar os prejuízos da ordem de R$ 1.280,00 (um mil duzentos e oitenta reais), ao Fundo 

Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros de Capivari de Baixo, uma vez que o 

condutor responsável pelo acidente manifestou-se negativamente em ressarcir os prejuízos 

resultantes dos danos na Vtr BM.  

 

3. Determinar ao 1º Sgt BM Cmt do 2º/2º/2ª/4ºBBM – Capivari de Baixo, que adote todos os 

procedimentos para o conserto da Vtr BM pelo FUMREBOM;  

4. Designar o 2º Sgt BM Rogério da Silva para proceder a um Processo Administrativo 

Disciplinar em desfavor do Sd BM Mat 916635-1 Hilton César Cardoso, por haver indícios de 

transgressão disciplinar, devendo o B-1 da 2ª/4ºBBM providenciar portaria de delegação de 

poderes; 

5. Remeter cópia destes autos ao Sr Maj BM Cmt Int do 4º BBM, a fim de ser encaminhado ao 

Cmdo Geral do CBMSC; 

6. Publicar esta solução em Boletim Interno da 2ª/4ºBBM; 

7. Arquivar cópia dos autos do IT no B-1/2ª/4ºBBM; 

 

 

V – CASTIGO: 
 

 O Sd BM Mat 916635-1 Hilton César Cardoso do 2º/1º/2ª/4º BBM - Capivari de Baixo, 

por ter no dia 16/06/2007 durante uma Final de Futebol Suíço, se comportado em desacordo com 

as convenções sociais esperadas para um bombeiro militar, ao empurrar o árbitro da partida de 
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futebol, onde representava a Corporação, contribuindo para a desarmonia no ambiente do 

campeonato e denegrindo o nome da classe bombeiro militar. (nº. 03 e 42 do anexo I, com 

atenuante de nº. 1 e 2 do Art. 17 e agravante de nº. 2 e 10, tudo do RDMSC (Decreto nº. 12.112 

de 16/09/1980), transgressão leve), fica REPREENDIDO, ingressa no comportamento 

“ÓTIMO”. 

 Deixo de aplicar punição mais grave em razão do histórico de bons serviços prestados na 

Corporação. 

 

 O Sd BM Mat 916635-1 Hilton César Cardoso do 2º/1º/2ª/4º BBM - Capivari de Baixo, 

por deixar de respeitar regras de sinalização de trânsito, ultrapassando cruzamento, em sinal 

vermelho, causando acidente com outro veículo, quando transportava vítimas de acidente de 

trânsito ao Hospital de Tubarão, quando de serviço no dia 27/07/2007. (nº. 79 do anexo I, com 

atenuante de nº. 1 e 2 do Art. 17 e agravante de nº. 5, tudo do RDMSC (Decreto nº. 12.112 de 

16/09/1980), transgressão leve), fica ADVERTIDO, permanece no comportamento “ÓTIMO”. 

 Deixo de aplicar punição mais grave em razão do histórico de bons serviços prestados à 

Corporação, não considerando caso de justificação, uma vez que a segurança das vítimas é 

responsabilidade do condutor. 

 

 

 

Quartel em Tubarão – SC, em 31 de agosto de 2007. 

 

 

 

 

 

 Assina: __________________________________________ 

MARCOS AURÉLIO BARCELOS – 1º Ten BM 
1º Ten BM Cmt da 2ª/4º BBM 


